
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n." PMC/GAB,17812025.

Congonhas, 17 de março de 2025.

Prezado Seúor,

Em atenção as indicações enviadas à Secretaria de Govemo, encamiúamos a

V.Exa. as Comunicações Intemas abaixo relacionadas nas quais o Secretário Municipal de

Segurança Pública e Trânsito, o Secretário Municipal de Obras e o Secretrírio Municipal de

Saúde prestam os esclarecimentos necessiirios em relação as indicações.

o PMC/SESP/103/2025 (Indicação N" 168/2025)

o PMC/SESP/104/2025 (lndicações N" 17712025, 186/2025, 201/2025 e

2021202s)

o PMC/SEOB/08412025 (Indicações N'01/2025, 0212025 e 06/2025)

o PMC/SEOB/08812025 (Indicação N" 65/2025)

r PMC/SEOB/08912025 (Indicações N" 18/2025,23/2025 e 7412025)

. PMC/SMS/145/2025 (lndicação N' 135/2025)

Aproveitamos a oporhrnidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais

paÍes nossos votos de elevada estima e consideraçiio.

§o-
ERSON

Prefeito de Congonhas

PROTOCOLO GERAL 69E/2025
Datar í6/03/2025 - HoÍário: 09:52

L.glsl.tlvo

Exm. Sr.

Averaldo Pereira da Silvao

Presidente de Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congoúas.

ASSUNTO: Resposta a Indicações

CABIDO

Cámaíâ Municipal dê Congonhas

rililtltiltfl tililililililrilililililll



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

:SEcRETARTA MUNtctpAL DE SEGURANçA púBLtcA E TRÂNStro -
SESP

coMUNrcAÇÃo TNTERNA pMc/sESp/103/202s

Datat 1410312025

De: José Roberto da Costa

Para: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de Relaçóes Legislativas

Prezado Diretor,

Em resposta a Cl N"7212025 a qual encaminha a indicação CMC/No168/2025 do Gabinêtê

cia Vereadora Simônia Maria de Jesus Magalhães, segue a resposta:

A SESP informa que o "Olho Vivo" é um sistema de monitoramento por câmeras idealizado

no município de Congonhas com o objetivo de monitorar o fluxo de veículos, a fiscalização do

trânsito, o acompanhamento de grandes eventos e manifestaçÕes, prevenir e reduzir a

criminalidade. Esse sistema permite o acompanhamento em tempo real de pontos estratégicos

da cidade, tendo sua demanda voltada para área central e comercial do municÍpio, local de

grande fluxo de transeuntes e veículos.

O sistema Olho Vivo de Congonhas foi ampliado para outros pontos essenciais da cidade

visando o cercamento eletrônico de segurança, com demandas enviadas pelas Forças de

Segurança Pública e mapeadas por índice criminal de tais instituições. Também foram

contemplados os locais tombados pelo patrimônio histórico, tidos como pontos sensíveis e de

potencial para atos de crimes contra o patrimônio.

lnformamos que estudos estáo sendo realizados para ampliaçáo do sistema Olho Vívo

para complêmentação do Cercamento de Segurança do Município, e que a indicaçáo da

Excelentíssima Vereadora será avaliada pela equipe técnica para possível contemplação.

PreÍoltura Munlclpel de Congonhas
Sêcretâri. Munlclpel de Sogurança Pública ê Trânsito

Av. Júlia Kubitschek, 230, C.ntro, Congonhas,/rrlc - CEP- 364í 0-08.í
contato (3í) 3732-0800 - Ramal 0717

www.conoonha6.mq.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS

ECRETARIA MUNICIPAL OE SEGURANçA PÚBLICA E TRÂNSITO .
SESP

Quanto à solicitação de visitas regulares da Guarda Municipal, informamos que

encaminharemos a solicitação à Guarda Municipal, no sentido de atender à demanda ora

solicitada.

Colocamo-nos à disposiçáo para futuras discussÕes e para trabalhar em conjunto na

busca de soluçôes que atendam ao interesse público.

Atenciosamente,

Jos da Costa
Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Profoltura Municipâl de Congonhâs
Sgcretarla Municlpal de Segurança Públlca o Trânalto

Av. Júlia Kubitrchsk, 230, CantÍo, CongonhaeÀrG - CEP- 364í0-084
Contato (3í) 3732-0800 - Ram.t 07t7

www.conoonhaB,mq.oov,br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

]SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANçA PÚBLICA E TRÂNSITO -
SESP/

coMU NtcAçÃo I NTERNA PMG/SESP/í 0/U2025

Data:1410312025

De: José Roberto da Costa

Para: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de RelaçÕes Legislativas

Prezado Diretor,

Em resposta a Cl N"72l2025 a qual encaminha as indicações CMC/N. 17712025, CMC/N.

18612025, CMC/No 201/2025 e CMC/No 20212025, sendolodas do Gabinete do Vereador Rodrigo

Silva Mendes, seguem as respostas:

A SESP informa que realizou reuniáo com a gerência da empresa Turin Transportes LTDA

para discutir a possibilidade de implementação de novas linhas e horários em diversos bairros

da cidade devido a vários pedidos. No entanto, a empresa informou que o contrato de concessáo

atualmente em vigor com o municÍpio está financeiramente defasado, o que tem levado suas

operaçóes a um cenário de prejuízo. Dessa forma, a empresa declarou não ter, no momento,

condiçôes de atender a novas demandas de implementaçâo e ampliação de linhas e horários no

município, contudo está realizando estudo de um novo modelo de integração para viabilizar o

atendimento de algumas dessas demandas.

A SESP informa ainda que está em andamento processo licitatório para uma nova

concessão do transporte público municipal, o qual poderá contemplar essas e outras

necessidades identificadas após os devidos estudos.

lmportante destacar que o contrato de concessão vigente se encerrará em nove de

2025

PÍêfeitura Municlpal dâ Congonhaa
Socrêtáriâ Munlcipal dê Sogurançâ Pública ê Trenaito

Av. Júlla Kub[schêk, 230, Cêntro, CongonhasIMG - CEP- 36,410-084
Contato (3í) 3732{800 - Ramal0717

www.conqonhas.mq.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHASeTvL'ô$
l
SEcRETARTA MUNrcrpAL DE SEGURANÇA púsLtcl e tRÂt{stro -

SESP
{4r NÂS C:ÊÂl§

Colocamo-nos à disposição para futuras discussóes e para trabalhar em conjunto na

busca de soluçôes que atendam ao interesse público.

Atenciosamente,

J beúo
Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Prefoitura Munlcipal do Congonha3
Sêcrctaria Municlpâl ds Segurançâ Pública e Tránsito

Av. Júlia Kubitschok, 230, Cêntro, Congonh*/MG - CEP- 36410-084
Contato (31) 3732{1800 - Râmal 07í7

Mrww.conoonhas.mq.oov.br



Congonhas, Í0 de março de 2O25

Cl: PMC/SEOBlO84l2O25

À: Secretaria Municipa! de Governo

A/C: - Secretário Cássio Emanuel Fernandes Seabra

ReÍ.: Resposta às lndicaçôes Nr01/2025, N"OA2O25 e N'06/2025 da Câmara

Municipal de Congonhas

Prezado,

Em resposta às Comunicações lnternas n'o PMC 3212025,33/2025 e 3512025 da

Secretaria Municipal de Governo, inÍormamos que, por meio da Comunicação

lnterna PMC/SEOB/O412025,toi solicitada uma reuniáo in loco com o vereador

Edonias Clementino de Almeida, iuntamente com a Diretoria de Proletos de

Engenharia e de Arquitetura, a Íim de analisar as demandas e possíveis

soluções para os casos elencados indicações apresentadas.

Thales Gonçalves Costa

Secretário de Obras



Congonhas, 1O de março de 2O25

CI: PMC/SEOWOaal2o25

À: Secretaria Municipat de Governo

AlCz - Secretário Cássio Emanuel Fernandes Seabra

Ref.: Resposta à Indicação NoO65/2025 da Câmara Municipal de

Congonhas

Prezado,

Em resposta a Comunicação Interna no PMC/SEOB/65/2025, informamos que a

construção da quadra na Escola Judith Augusta encontra-se na fase de elaboração

do projeto. Isso significa que os detalhes técnicos e o planejamento da obra estão

sendo desenvolvidos. Aguardamos, portanto, parecer técnico da empresa

responsável para que possamos dar seguimento a realização da obra de

construção da quadra.

Na oportunÍdade, assumimos o compromisso de manter Vossa Senhoria

informada acerca dos avanços n"."rrâio, para a conclusão da obra.
\

Thales Gonçalves Costa

Secre rio de Obras

l
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coMUNICAÇÃo nrrenNa

Nútrlgno: PMC/sEoB/089/2025

DE: Thales Gonçalves Costa - Secreüírio Municipal de Obras

PARA: Cfusio Emanuel Femandes Seabra - Secretiário Municipal de Govemo

DNIA:25102/2025

ASSTINTO: Indicação da Câmara Municipal de Congoohas

Prezados

Em atenção às lndicações CMC no 2312025, CMC no 1812025 e CMC n" 7412025,

de autoria do Vereador Heli Nascimento Faustino (Piu), que solicitam a construção de

rede de drenagem pluvial na Rua Guiomar Mariúa Mariana até a Rua Winter Assunção,

no bairro Alvorada, a construção da rede de drenagem pluvial e recapeamento asfliltico

da Rua Fetício Rossi. tambem no bairro Alvorad4 e o estudo hidrológico do bairro

Alvorad4 respectivamente, informo o que segue:

A Administração Municipal reconhece a importância das demandas apresentadas

pelo Vereador Heli Nascimento Faustino (Piu) e reafirma o compromisso de buscar

soluções para os problemas de drenagem e infraestrutwa no bairro Alvorada-

Com o objetivo de atender de forma mais eficiente as demandas da população e

planejar as obras de drenagem de forma mais assertiv4 a Prefeitura Municipal informa

que está sendo realizado o cálculo das bacias que envolvam estas iíreas para o

dimensionamento do projeto e posterior execução.

' 
-. 

prefeilur odecongonhos Conol Congor'hos-MG , , 
.'

PreÍeilu rodoCon gonhos

Proço Pres. .lL;scelinc Kubilscheck, 135 - Cen|o, Congonhos - MG, 3ó415-000 I i3l ) 3732-0800
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MINAS 6ERAI§

Este estudo abrangerá o território municipal, incluindo o bairro Alvorada, e

fomecerá dados técnicos e informações precisas para a elaboração de projetos de

drenagem, a realização de licitações e a execução de obras futuras.

Acreditamos que, com a realização deste estudo, serií possível identificar as iireas

mais criticas e definir as prioridades para a construção de redes de drenagem pluvial e

outras obras de fufraestrutura no bairro Alvorada e em todo o município.

Atenciosamente,

pre{eilulodecongonhos C,:nrl Congoniics-MG Preferlur odeCongcnhos

Thales çalves Costa

Secretário unicipal de Obras

Proço Pres. Juscelino Kubli:check, l35 - Centro, Ccngorrhos - MG, 3ó4'l 5-000 I (31i 3732-0800
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M INAS G ERAIS

coMUNrcAçÃo TNTERNA Neü5/pMc/sMs
Origem: Secretaria Municlpal de Saúde - SMS.

Destino: Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

Assunto: Resposta a lndicação CMC/nç13512O25

llmo. Sr. Cássio Seabra

Em consideração à lndicação CMC/735 /2025, realizada pelo Vereador Rodrigo

Silva Mendes, que solicitou ao poder Executivo que solicite ao Executivo que estude a

possibilidade de ampliação dos horários da farmácia.

Foi realizada solicitação a Diretoria que procedesse a análise de viabilidade, e ato

conúnuo emissão de relatório técnico justificado para emissão da necessária resposta

ao nobre vereador. Segue em anexo relatório.

Fico a disposição para qualquer esclarecimento adicional.

Congonhas, 12 de março de 2025.

Atenciosãmente,

mar Ataydes Seabra

Municipal de 5aúde

Fl ereÍeitr.odecongonhos ff Conot Congonhos-MG (' f ,', 
er"f"irrrod"Consonhos

Proço Pres. luscelino Kt..rbiischeck, 135 - Centro, Congonhos - MG, 3641 5-000 I (31 ) 3732-0800
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SAUDE

Farmácia Central

Quarta-feira, 12 de julho de 2023

C. l. 36/2025/SMS/Farmácia Central

Para: Glenda Barbosa - Diretora da Assistência à Saúde

Prczada Senhora,

Em atenção a indicação CMCl135l2025 encaminhada pelo vereador Rodrigo Silva Mendes,

a Farmácia Central presta os seguintes esclarecimentos técnicos:

a) A Farmácia Central realiza a dispensaçáo de medicamentos pertencentes ao Sistema

Único de Saúde (SUS), que tem mmo objetivo contribuir com a recuperação e preservaçáo

da saúde dos moradores da cidade. Para isso, conta com um elenco de medicamentos

padronizados voltados para o tratamento dos problemas de saúde com maior incidência na

população. São fornecidos, de forma gratuita, tratamentos para malês como hipertensão,

diabetes, problemas vasculares, tratamentos psiquiátricos, analgésicos, antiinflamatórios e

antibiôticos constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), que

estabelece quais medicamentos devem estaÍ disponibilizados pelo SUS.

b) Acesso imediato a medicamentos: nos casos em que os pacientes procuram as unidades

de saúde para atendimento em situaçóes de urgência e emergência, fora do horário de

atendimento comercial, estes seráo avaliados pela equipe médica e tratados no local.

Entretanto, o ato de dispensar o medicamento para o paciente tem que seguir as boas práticas

farmacêuticas conforme RDC No 44, DE 17 DE AGOSTO DE 2009:

"Aft. ? As farmácias e as drogarias devem ter, obigatoriamenÍe, a ass,sÍénc,a

de farmacêutico responsável técnico ou de seu substituto, durante todo o

horáio de iuncionamento do estabelecimerfo, nos termos da legislação

vigente.

ÁrÍ- 40 Esses esÍa betecimentos têm a responsabitidade de garantir e zelar pela

manutonção da qualidade e segurança dos produtos objeto desta Resolução,

bem como pelo uso racional de medicamentos, a fim de evitar iscos e efeiÍos

nocivos à saúde."

Sêcrct rie li,luniclDal do S.úda . Prêfêitura de Coolonhas rc
Praça otimpicâ, 2l - Prêia . 3ó415-000 Corgonh.. M6 . Teteíone: l31l 3732 1919 I 131)3731-óó88,,\,!wr.conqonhts.r0.ccÍv.BR l31l 3731-1300 I Ramais: 1711117'1211?t+b



SAUDE

c) Conveniência para a população: Durante o horário comercial os medicamentos essenciais

são dispensados na Farmácia Central e em algumas unidades básicas de saúde, facilitando

o acêsso da população. Para que a dispensâção de medicamentos em regime de plantão

ocorra conforme previsto no artigo 56 da lei 5991é necessário a regulamentaÇão dessa lei

pelo município.

'4t1. 56 - As farmácias e drogarias são obigadas a plantão, pelo sistema de

rodízio, para atendimento ininterrupto à comunidade, consoante normas a

serem baixadas pelos EsÍadog Distrito Federal, Tenitôios e Municípios."

Vale ressaltar que essa demanda sobre o funcionamento das farmácias públicas e privadas

em regime de plantão já foi discutida anteriormente junto ao ministério público com a

participação de proprietários de farmácias privadas, representantes da SMS e da polícia. Na

ocasião vários proprietários de farmácias privadas alegaram que era inviável adotar o regime

de plantáo 24h por conta da fâltâ de segurança pública durante todo o horário de plantão. A

polícia também informou que não conseguiria garantir a segurançâ intêgral ao

estabelecimento.

Para o município implantar uma farmácia com atendimento 24h seria necessário regularizar

o funcionamento dessa unidade conforme previsto na RDC No 44, DE 17 DE AGOSTO DE

2009 que dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do

funcionamento, da dispensação e da comercialização de produtos e da prestaÉo de serviços

farmacêuticos em farmácias e drogarias. De acordo com a RDC seria necessário ampliar a

contrataçáo de profissionais farmacêutico e auxiliares para atuar durante o horário de

funcionamento, além de garantir a segurança.

Outro fato a ser discutido é sobre a dotação orçamentária para aquisição de medicamentos.

Conforme pactuaçáo o repasse de incentivo para o financiamento da Assistência

Farmacêutica é tripartite, ou seja, de responsabilidade da União, dos estados, do Distrito

Federal e dos municípios, com base na referência populacional, no caso do municipio. Sendo

assim, diferentemente dos sêrviços médicos disponibilizados no hospitel ê UPA (considerados

porta aberta) o fornecimento de medicamentos é realizado somente para os munícipes. Ao

ampliar o funcionamento da farmácia pública, o municÍpio também irá aumentar os gastos

com a aquisição de mêdicamentos, uma vez que além de atender os munícipes haverá a

demanda dos pacientes de outros municípios que procuram o atendimento médico do

município.

Secrotaria Hunlclprt dêSãúda. PreÍeÍtura de Congonhas xc
Praçê otimpica, 21 -Prâiâ.36415-000Congonh.sMc.Têtelone: 131137321919 l(31)3731-óó88
www.congonh.s.Mo.oov sÊ Í31) 3731- 1300 I Ramais, 17111'171211? 1'6



üP4 SAUDE

Diante do exposto, a Farmácia Central acha válido a regulamenlação do regime de plantão

das farmácias privadas e pública para a ampliaçáo do acesso aos medicamentos, mas desde

que sejam atendidos os critérios previstos na lêgislaçâo. Considerando ainda que as

farmácias públicas possuem uma lista de medicamentos padronizados, a ampliaçáo do

horário de funcionamento somente da farmácia do setor público, não garante o fornecimento

do medicamento prescrito ao paciente.

A Farmácia Central está à disposiçâo para quaisquer esclarêcimentos.

Alenciosamente,

a Castro Braga

Gerente ll/ Farmácia Central
Mat.:20141908

§€crrtarla l,luniclp.t d.S.úde. Preferturê dê Congonh.. Mo

Praça otímpica. 2i P.âie . 3ó415-000 contonh.É M6 . TeteÍone, 131) 3732 1919 I 1311 3731 ôó88

www.congonh.s.Mo.cov.an 131) 3731 - 1300 I Ramais: 1'l1 111'11211'146



Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gãma

rNDtcAÇAO CMCtNo p-* t2025

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Câmera dr

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo gue estude a possibÍlídade de amplíação dos horários da farmácia
Central.

JustiÍicativa

Atualmente, a íalta de uma farmácia que opere durantê a noite na cidade após as 23h tcm
gcÍado diÍiculdades para os cidadãos que neccssitam dc mcdicamênlos dc urgência.
espêcialmente em situações de emergência. A inexistência de íarmácias particularês com
essê funcionamento agrava ainda mais a situaçáo, deixando a populaÇão vulnerável cm
momentos críticos.

Acesso lmediato a lvledicamentos: Garantir que os pacientcs possam obter os
medicamentos necessários a qualquer hora do dia ou da noite, especialmente enr
casos de urgência.

Melhoria na Qualidade do Atendimento: Proporcionar um atendimento mais completo
e eficiente, permitindo que os proÍissionais de saúde possam oÍerecer a medicaçâo
necessária no momento do atendimento.

Conveniência para a População: Facilitar o acesso a medicamentos essenciais,
nrelhorando a qualidadc de vida dos cidadàos e reduzindo a necessidade de
deslocamcntos em busca de farmácias abertas.

J"T,:i?fi ?,i3#:mhi#í9i*
Lrgtslrüvo . tND lg5/202s

Congonhas, '13 de íevereiro dc 2025

a

rRohrigd silva ndes
Vereado

Câmara municipal de CoÍrgonhas
tltra DÍ Pnr:i',,c.) t tome!Í, iL]n.,Í,82, Ccnrro Congonha3rMc icldoflc ii-lr 3732-:l3cr - i:.rnâ.l cam.rí;CrcorÍj,)ohas fig.E§ b.
u,ww. congonhãs m9.le9 bÍ



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gamã

AO CMCiN" t2025tNDrcAÇ

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

CâmaÍa Municipal dâ Conoon

lffiüffiffitffi[fimfllflflltü

has

f§"?Ig8gtg,g:mhLe,?gii,
Lêgistattuo . tND 135/202S

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo que estude a possibilidade de ampliaÉo dos horários da farmácia
Central.

Justificativa

Atualmente, a íalta dc uma farmácia que opere durante a noite na cidade após as 23h tem
gcrado diÍiculdades para os cidadãos que necessítâm de medicamentos de urgência,
especialmente em situações de emergência. A inexistência de Íarmácias particulares com
esse funcionamento agrava ainda mais a situação, deixando a população vúlnerável em
momentos críticos.

Acesso lmedíato a Medicamentos: Garantir que os pacientes possam obter os
medicamêntos necessários a qualquer hora do dia ou da noitê, especialmente em
casos de urgência.

Melhoria na Qualidade do Atendimento: Proporcionar um atendimento mais completo
e eficiente, permitindo que os profissionais de saúde possam oferecer a medicação
necessária no momento do atendimento.

Convcniência para a População: Facilitar o acesso a medicamentos essenciais,
melhorando a qualidade de vida dos cidadãos e reduzindo a necessidade de
deslocamentos em busca de farmácias abertas.

Congonhas, 1 3 de fevereiro dc 2025,

ndesngd Silva
Seread

Câmarâ Municipal dc Congonhas
Rua Dr. Paciíico llomem Jú-nior. 82, Ccnlo, Cõngonha§rMc TêlcÍod.: {31) 3732-030C - E.mâll: cemaraGcongoÍlha3.rng.hg.br
$/Y^Írr. congonhâs.mg,log.br
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